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DECRETO INDIVIDUAL Nº 129/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora ARIANNE SANTANA DE OLIVEIRA, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 130/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora DOMENICA ARAUJO SANTOS OLIVEIRA, do Cargo 

de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 131/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora EDERLANE PEREIRA FERREIRA, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 132/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora EDNALVA DOS SANTOS TELES DOS SANTOS, do 

Cargo de Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 133 /2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora ELISANGELA NUNES DA SILVA, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 134 /2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora GISELE NILMA DE JESUS SANTOS, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 135 /2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora SIMONE VELOSO DA SILVA VERAS, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 136 /2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora VANESSA NERI RODRIGUES, do Cargo de 

Coordenador Pedagógico, símbolo DAI/1, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 137 /2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora LILIANE LOPES MACHADO, do Cargo de Chefe da 

Seção de Apoio e Modernização da Gestão Escolar, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 138 /2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor ANTONIO FERNANDES CARDOSO, do Cargo 

de Chefe de Serviços Comuns, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 139/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor DAVID SILVA CARVALHO, do Cargo de Chefe de 

Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 140/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora ELIANA OLIVEIRA DE CARVALHO, do Cargo de 

Chefe de Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 141/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor ALAN SILVA ARAUJO, do Cargo de Chefe de Serviços 

Comuns, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 142/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora GISELE ALVES BARBOSA, do Cargo de Chefe de 

Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 143/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora JOCIENE SANTOS LIMA, do Cargo de Chefe de 

Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 144/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor JOSUEL DE JESUS, do Cargo de Chefe de 

Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 145/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora KAMILLE VICTORIA PEREIRA DE JESUS, do 

Cargo de Chefe de Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 146/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor LEONARDO ANTONIO MENDES CORREIA, do 

Cargo de Chefe de Serviços Comuns, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 147/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor LEONARDO SILVA DE JESUS, do Cargo de Chefe 

de Serviços Comuns, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 148/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor ODIVAN DOS SANTOS NUNES, do Cargo de Chefe 

de Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 149/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora ROQUELINA ALEXANDRINA DE JESUS DOS 

SANTOS, do Cargo de Chefe de Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 150/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor SIDINEY SANTOS CHAVES, do Cargo de Chefe 

de Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 151/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, o Senhor SIDNEY MASCARENHAS DE OLIVEIRA, do 

Cargo de Chefe de Seção de Apoio e Modernização da Gestão Escolar, símbolo 

DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 152/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora VALCELIA LEITE REIS, do cargo de CHEFE 

DE SERVIÇOS COMUNS, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 153/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei nº 255 de 11 de dezembro de 2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Exonerar, a pedido, a Senhora ROSANA DE ALMEIDA SILVA, do Cargo de Chefe 

de Serviços Especiais, símbolo DAI/3, exercido na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir 31 de março do corrente ano, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 06 DE JUNHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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